
AUTÓGRAFO Nº058/2025
PROJETO DE LEI Nº 053, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025

“Dispõe sobre a elaboração, formalização e publicação da Carta Geotécnica do Município de Holambra”

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVA:
Art. 1º . O Poder Executivo deverá elaborar, formalizar e publicar a Carta Geotécnica do Município, contendo diagnóstico técnico das condições geológicas e geotécnicas do território municipal, com indicação de áreas de risco e diretrizes para o uso e ocupação do solo.
Art. 2º. A Carta Geotécnica será elaborada em conformidade com:
I – as diretrizes de prevenção e gestão de riscos previstas na legislação federal pertinente, inclusive na Lei Federal nº 12.340;
II – os princípios e instrumentos da política urbana estabelecidos pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257);
III – as normas e recomendações técnicas aplicáveis ao mapeamento geotécnico e à análise de riscos.
Art. 3º. O Poder Executivo deverá apresentar a Carta Geotécnica no prazo de até 12 (doze) meses, contado da publicação desta Lei.
Art. 4º. A Carta Geotécnica será disponibilizada em formato digital aberto e em linguagem acessível, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, garantindo ampla publicidade e acesso às informações.
Art. 5º.  A execução desta Lei observará as dotações orçamentárias próprias, devendo ser utilizados os recursos já previstos na lei orçamentária anual.
Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 16 de dezembro de 2025.
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